
04/08/2021 SEI/ICMBio - 9180110 - Nota Técnica

https://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9315414&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000577&inf… 1/8

02070.008868/2018-97
Número Sei:9180110

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

 

Nota Técnica nº 9/2021/CTBio/DIBIO/ICMBio
Vitória-ES, 09 julho de 2021

Assunto: Avaliação da proposta de definição do programa 29, cláusula 167 - TTAC apresentado pela Fundação Renova à CTBIO

 

1. DESTINATÁRIO

Fundação RENOVA

2. INTERESSADO

Comitê Interfederativo - CIF.

3. REFERÊNCIA

Ofício PG 29 Fortalecimento das Estruturas dos CETRAS (SEI 7908954)

Relatório PG 29 Fortalecimento das Estruturas dos CETRAS (SEI 7908964)

4. FUNDAMENTAÇÃO/ANÁLISE TÉCNICA/PARECER

Após análise do documento de definição do PG-029 – Programa de Fortalecimento das Estruturas de Triagem e Reabilitação da Fauna Silvestre,
fazemos as seguintes considerações:
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Item 1 - SUMÁRIO EXECUTIVO (Página 5)
 
Parágrafo 1 (página 5) – “... formalizar a aprovação da etapa 3 da fase de definição do Programa de Fortalecimento das Estruturas de Triagem e
Reabilitação da Fauna Silvestre do Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC, Cláusula 167 – Anexo I) e conforme Deliberação do
CIF nº 131.”
 
Sugere-se que se estabeleça uma definição mais clara da finalidade a que se destina o programa 29.
 
Tabela 2: Substituir o cronograma pelos cronogramas apresentados pela Fundação Renova à CTBIO, que constam na Nota Técnica nº
6/2021/CTBio/DIBIO/ICMBio (SEI 8890540).
 
CETRAS do estado de Minas Gerais
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CETRAS do estado de Espirito Santo
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Parágrafo 5 (página 7) – “O cumprimento das datas contidas no cronograma apresentado pode sofrer alterações a depender da data de
recebimento da documentação que atesta condição de desimpedimento para a construção do CETRAS-ES pela prefeitura de Serra ao IBAMA.”
Observação: Substituir por ...."pela de Serra prefeitura à Renova" A anuência da prefeitura é parte do processo de regularização/licenciamento da
construção do CETRAS e deve ser emitida em favor do responsável pela construção da obra.
Tabela 3: Indicadores do programa
Observação: Incluir o Indicador – “Cumprimento de cada etapa prevista no Cronograma”, cuja Unidade será “Dias de atraso na etapa”; Medição
será “Mensal” e Meta será “0 dias de atraso”. Sendo este passando a ser o I01, para Minas Gerais e I02, para o Espírito Santo. Passando os demais,
sucessivamente a ser denominados I03/I04, I05/I06.
Parágrafo 7 (página 8) – Onde lê-se: “O programa será encerrado quando forem alcançadas as metas dos indicadores de eficácia I03 e I04, com a
devida comprovação de auditoria independente”, leia-se: “O programa será encerrado quando forem alcançadas as metas dos indicadores de
eficácia I05 e I06, com a devida comprovação de auditoria independente”.
Item 2 – OBJETIVO (Página 8)
Sugere-se a reformulação do parágrafo único, sendo efetuada uma definição mais clara da finalidade a que se destina o presente programa.
Item 3 - DECLARAÇÃO DO PROGRAMA (Página 9)
4.1.1 Objetivos
Incluir o objetivo - “Garantir o cumprimento dos prazos previstos no Cronograma”, como o primeiro objetivo.
4.1.2 Diretrizes
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Onde lê-se “Os cronogramas de implantação dos CETRAS devem ser definidos entre as partes”, leia-se “Os cronogramas de implantação dos
CETRAS em MG e no ES, já definidos segundo descrito na Tabela 2 – Cronograma do Programa, poderão ser repactuados entre as partes, desde
que apresentadas as devidas justificativas”.
4.1.4 Premissas
Observação 1: Excluir o parágrafo “Apresentação, por parte do IBAMA e outros órgãos ambientais, das diretrizes para a elaboração do projeto
do CETRAS;”, pois esta premissa já foi cumprida.
Observação 2: Onde lê-se “Definição e disponibilização, por parte do IBAMA, de áreas livres e desimpedidas para construção dos CETRAS”,
leia-se “O CETRAS/MG será implantado em área denominada Lagoa Grande, situada no KM 562 da BR 356 em Nova Lima/MG. O CETRAS/ES
será implantado Região Metropolitana da Grande Vitória - RMGV, instituída pela lei Complementar nº 318 de 18 de janeiro de 2005, conforme
Deliberação CIF nº 131 de 21 de novembro de 2021 (SEI 6095686).
Observação 3: Excluir a diretriz:” O cumprimento das datas contidas no cronograma apresentado pode sofrer alterações a depender da data de
indicação do terreno e recebimento do Termo de Referência para a construção dos CETRAS de Minas Gerais e do Espírito Santo;”
Observação 4: Onde lê-se  “Considera-se a aprovação pelo CIF do cronograma, projetos e custos, por se tratar de medidas de cunho
compensatório”, leia-se“ Considera-se a aprovação pelo CIF do orçamento, por se tratar de medidas de cunho compensatório”.
Observação 5: Onde lê-se  “A Fundação Renova será responsável por dar suporte técnico, elaboração de relatórios e preenchimento de
formulários para a solicitação e obtenção das autorizações e licenças ambientais e de engenharia estabelecidas por órgãos federais, estaduais e
municipais para a construção, manutenção e operação dos CETRAS. No entanto, tais autorizações e licenças serão solicitadas pelo IBAMA”, leia-
se ““A Fundação Renova será responsável pelo licenciamento/autorizações ambientais necessários para a construção e implantação dos
CETRAS/MG e CETRAS/ES, cabendo ao IBAMA e a CTBio apoio no processo”.
4.1.5 Restrições
Observação 1:Excluir os dois primeiros parágrafos (itens).
Observação 2:Onde lê-se “O custeio da manutenção e operação dos CETRAS não inclui mão de obra, à exceção de tratadores terceirizados,
conforme Parágrafos 2º e 3º da Cláusula 167”, leia-se “O custeio da manutenção e operação dos CETRAS não inclui mão de obra, à exceção dos
serviços de manutenção, limpeza, tratadores, vigilância e portaria, conforme Parágrafos 2º e 3º da Cláusula 167”.
O PARÁGRAFO SEGUNDO: "A FUNDAÇÃO deverá assegurar recursos para manutenção operacional dos CETAS" , inclui tratadores, pessoal
de limpeza e manutenção, vigilância e portaria, quando estabelece a manutenção operacional por um período de 3 (três) anos, a contar da entrega de
cada CETAS.
As ressalvas com despesas de custeio com pessoal  remetem ao pessoal técnico especializado, corroborado pelo trecho a seguir “de acordo com o
Plano de Gestão estabelecido pelo órgão responsável", no caso o IBAMA .
O PARÁGRAFO TERCEIRO: "Os recursos previstos no parágrafo anterior deverão incluir as despesas de manutenção das equipes de
tratadores"   só reitera a necessidade de tratadores  terceirizados, no período previsto no parágrafo anterior e não exclui outros colaboradores
terceirizados."
4.2 Ações realizadas e em andamento
4.2.1 CETRAS/MG
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Observação 1: Parágrafo 5 (página 12) –onde lê-se “Junho/2018 – IBAMA-MG entrega a Informação Técnica nº 9/2018-CETAS-BELO
HORIZONTE-MG/DITEC-MG/SUPES-MG, ou termo de referência para elaboração de projeto e construção do CETRAS”, leia-se “Junho/2018 –
IBAMA-MG entrega a Informação Técnica nº 9/2018-CETAS-BELO HORIZONTE-MG/DITEC-MG/SUPES-MG contendo as premissas
preliminares básicas para elaboração de projeto e construção do CETRAS/MG”.
Observação 2:Parágrafo 10 (página 13) – onde lê-se “Apresentação do orçamento parcial de equipamentos e manutenção do Projeto Básico do
CETRAS-MG na CTBio, em complementação ao orçamento de obras protocolado”, leia-se “Apresentação do orçamento preliminar de obras do
Projeto Básico do CETRAS-MG na CTBio”.
Observação 3: Parágrafo 11 (página 13) –excluir este parágrafo, uma vez que segundo e-mail enviado pela própria Renova, documento
SEI/IBAMA 9733837, o inventário de que trata este parágrafo será refeito por se encontrar desatualizado.
Observação 4: Parágrafo 16 (página 13) – excluir este parágrafo, uma vez que segundo e-mail enviado pela própria Renova, documento
SEI/IBAMA9989231, a sondagem será refeita. O que de fato ocorreu, entre os dias 18/05/21 e 02/06/2021.
4.2.2 – CETRAS/ES
Incluir:
Maio de 2020 - Fundação Renova apresenta o projeto conceitual (3d).
Julho de 2020 - Finalização da correção do projeto conceitual (locacional).
Agosto de 2020 - Fundação Renova envia consulta ao IEMA sobre o licenciamento ambiental
Março de 2020 - Fundação Renova recebe a resposta do IEMA sobre o licenciamento ambiental.
Junho de 2020 - Fundação Renova envia cronograma de implantação do CETRAS.
Abril de 2021 - CTBio aprova o cronograma de implantação do CETRAS com alterações devido ao atraso do andamento da cláusula.
4.4 Histórico de engajamento dos stakeholders(Página 15)
Tabela 4: Histórico de engajamento dos stakeholders - no item 3 “Consultoria em gestão de CETRAS”, especificar e atualizar a tabela, indicando os
stakeholders que participaram ou participarão do processo de elaboração do programa.
4.5 Solução Construída (Páginas 16 a 18)
Observação: excluir tudo, ou atualizar o texto.
4.6 Estratégia de engajamento dos stakeholders para execução(Página 19)
Observação: Tabela 5: Estratégia de engajamento dos stakeholders para execução (Página 19) – separar Órgãos Gestores de Consultoria, e
atualizar a ação dos mesmos, sendo a ação dos órgãos públicos “Acompanhar o processo de licenciamento e implantação dos empreendimentos.”
4.8 Projetos e processos do programa(Páginas 20 a 23)
Observação: atualizar este item com base nas orientações inseridas anteriormente, ao longo do Programa.
5 Planejamento consolidado do programa (Página 24)
5.1 Custo do programa
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Observação: atualizar os custos.
5.2 Cronograma do programa
Observação: inserir os cronogramas aprovados na CTBio e CIF, de acordo com a tabela 2.
7 Plano de resultados
7.1 Indicadores do Programa
Observação: Tabela 10: Indicadores do programa - revisar conforme orientação anterior para a “Tabela 3: Indicadores do programa”.
7.3 Fichas dos indicadores(Página 28)
Observação: criar uma ficha própria para os indicadores de cumprimento de prazo sugeridos.
9 Documentos referenciados (Página 32)
Observação: incluir os demais documentos citados (listados abaixo) e a Deliberação 484/2021.
 
- Informação Técnica nº 9/2018-CETAS-BELO HORIZONTE-MG/DITEC-MG/SUPES-MG
- Informação Técnica nº 13/2018-CETAS-BELO HORIZONTE-MG/DITEC-MG/SUPES-MG
- Revisão Extraordinária do TTAC nº1, de 26 de março de 2018
- Oficio nº 974/2018/GABIN-IBAMA
- Ofício OFI.NII.012019.5029 da Fundação Renova

5. CONCLUSÃO E/OU PROPOSIÇÃO

Após o atendimento das observações apresentadas na análise, pela Fundação Renova, recomendamos o encaminhamento ao CIF para aprovação do
programa 29.
 
 

NOME DO(S) SIGNATÁRIO(S) RESPONSÁVEL(S)

Alexandre de Assis Hudson - ICMBio / Flona Ritápolis - Analista Ambiental 


Daniel Ambrozio da Rocha Vilela - IBAMA/MG - Analista Ambiental


Frederico Drumond Martins - ICMBio / Coordenador da Câmara Técnica de Conservação da Biodiversidade - CTBio/CIF
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Josiano Cordeiro Torezani - IBAMA/ES - Analista Ambiental 
Laerciana Silva de Souza Matos - IBAMA/MG - Médica Veterinária / Analista Ambiental

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre de Assis Hudson, Analista Ambiental, em 29/07/2021, às 12:22, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Josiano Cordeiro Torezani, Usuário Externo, em 30/07/2021, às 10:34, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Drumond Martins, Coordenador CTBIO, em 03/08/2021, às 15:44, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 9180110 e o
código CRC D249A5D5.


